
 
SENADO FEDERAL 
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TEXTO FINAL 
 

PROJETO DE LEI Nº 2013, DE 2019 
 

Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 
2006, que “regulamenta o § 5º do art. 198 da 
Constituição, dispõe sobre o aproveitamento 
de pessoal amparado pelo parágrafo único do 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 
de fevereiro de 2006, e dá outras 
providências”, para dispor sobre a 
periodicidade dos cursos de aperfeiçoamento 
para agentes comunitários de saúde e agentes 
de combate às endemias. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O § 2º do art. 5º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 

2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 5º. ................................................................................. 
................................................................................................ 
 

§ 2º Pelo menos, a cada dois anos, os Agentes Comunitários 
de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias 
frequentarão cursos de aperfeiçoamento. 
.....................................................................................” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Sala da Comissão, 13 de setembro de 2019 

 

Senador ROMÁRIO, Presidente


